
RESOLUÇÃO N.º        /2009

Aprova o Acordo de Estabilização e de Associação entre as Comunidades 

Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Bósnia e Herzegovina, 

por outro, assinado no Luxemburgo a 16 de Junho de 2008

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo de Estabilização e de Associação entre as 

Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Bósnia e Herzegovina, 

por outro, assinado no Luxemburgo, em 16 de Junho de 2008, incluindo os Anexos I a VII, 

os Protocolos n.ºs 1 a 7 e a Acta Final com as Declarações, cujo texto, na versão autenticada 

em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 5 de Fevereiro de 2009

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


